
SÍNTESE DO VOTO

Diante dos fundamentos explicitados nos autos, submeto à 
HOMOLOGAÇÃO  deste  Egrégio  Plenário  o  Julgamento  Singular  n.  5546/SR/2013, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de 11 de outubro 2013, e 
que concedeu efeito suspensivo ao Pedido de Rescisão interposto por Adeílson Corrêa 
da Silva e outros, em face do Acórdão nº 05/2013, que julgou o Processo nº 5.596-
4/2012, referente ao Relatório de Contas Anuais de Gestão do exercício de 2012.

Após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhe-se os 
autos à Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria para análise de mérito.

É como voto.

Cuiabá, 07 de agosto de 2014.

dre


